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A sua/ accustamo4 ã contha-capa deste PAOCCUO 8323/89-MJ. Ducobhtnaó, no CORPO IV,
o ultimo pneso que gícou no Castigo e sue goha dele hetítado poh teh áido vazada a
ingohmação de que uhvídoheá do Miniátehío da Juátlça estavam em Salvadoh. Thata-se
de AILTON SANTOS FERREIRA DA SILVA, matAiewea 7845, que 6oha hetíhado da cela
11:00 honra, do dia 26/JUL/89, dia antetion ao da nossa visita. Outho colocado no "cas
tigo" goí o pheso JORGE ANTONIO DA HORA, mathícula 7996. Salda do Pavilhão - Ao der
xahmoá o CORPO IV, depaholo4 com o Capita° /MINO que má condinmoatehon sido edetáã
doá diápanoá, inclusive de ghanadaá de gaâ, calíbhe 12, áegundo o qua/, paha acalma7t
os pheáoá. Não acheditamos que p0440in 04 phuos áe colocai calmo4 com tanta imposi
ção e testes de dohça phaticadas peta guanda da Penítencíãáia, CONCLUSÃO - Reunimo-n04
nasaladdauladaPenitenciaxia paha hegisthahmos a noááa pheocupaçao com o que vimos e
o phincipal objetivo da nossa ida ao Eátado. Deíxmnoá claho que a Divisão de Inápeção
Penitencia/ia não aeeítava o que glemou e compuvou, e que 04 Elhgadó do Eátado que
ali se encontitavam nephesentados, áehíron acionadoá paha que tomaumn as phovidências.
Não áe pode calpah o Díhetox do Eátabelecímentn quando oá ahgãoá envolvido4 com o ais
tema penitencia/Lio local não pahtícipa daá ações de melhohia do 624tema. O di-stanc,C.cr

mento que sentimos enthe os iihgãoá e ditigentes doa 6k0ão4, LAR hegetíh, ínevítavel
mente, na população cahcehEtia local dai ptejudicando diAetamente a politica peniteW
Cakín phetendida. Sentinas que o &tad° nao devehía tek áolicitado a vehba pata "c7,
consthuçao da Penitenciehia Feminina de Salvadoh, como o dez. Foi constai:ida wna gi
ganteáca obna pata una população que nao passa/Cã de 50 (cinqüenta) phesas condenadas.
Ate, hoje a população phisional gemínina nao ulthapauou a casa das 30 pnebas condena
das. Existe no Pite4:U/0 de Salvadoh 18 (dezoito) gusas condenadaá, apenas, as dE
mais /a instaladas, são phesas phovisõhias que aguandam deciáão da Juátiça. É no.siii
sugestão que se mude a deatínaçao da Penitenciãhía Femínína paha uso do Manicímio Ju
dicijhio; passando-se paha o atual Manícamín, que dica no centta de Salvadoh, dá pt-e
áoá da Caáa_de Albehgadds; e que se adapte a Casa de Albehgado pata Phesldío de biri
/henu, o ,que compohtahia, a massa deminina, thanquilomente. Os_phesos da Caba do Ai
tehgadd, ínátálada na Mata EScuha, den.tho do CompleXo Penitencianío, conhent wn 4e5i.rõ
itized de néjeição e cOnghonto com a popa/ação extehna. O Uauá uhbano que thadega na
pohta dó CoMplexo, e que atende a população em gehal, da hedondeza, e a paimeiha eta
pa da hejeiçao, pois sabem oá popuiethes que naquele ponto dé aníbuá, só phesos do com
p/exo apanham a condução hespectiva. A Lei impoe que o Albehgue deja eonAthuldo or.(
inStalado em centho4 uhbanos. Pok go, dando cabo a ínspeçao healizada, sugehinas as
seguintes expedientes e phovidêncíaá: - Ogiciah a Vaha de Execuçõeá Penaiá do Eátado,
uláltando a desativação das de/az "mamnóhhná n; - OgUak a0 Ministetio Palie° do
Estado, pata acompanhem a aítuação phocessua/ e g2âíca doá -denunciantes; - odieich
Canissao dós Dixeiios Humanas da ()Adem doá Advogadoá do Sha42t-BA, pata que acompanhe
aá a0e4 doá outhoz doa ó1.gã04 e, Se dm ó cau, /leque-Uca exame de cohpo de delito,
nospheSoh que denuneicutam 04 espancamentos; - ogícíah ao Conadho Penitencíjthio do
Eitddo, ágicitando heediahlo ciheunátanclado da víálta de inápeção da qual pattici-
Ou; dgíeíam ao Díheton do DAP - Depattamento de Assuntos Penais, athaves do Senhoh
Sechetíhio de Justiça e Díheitoá Humanoá da Bahía, alícitando inspeção aani-tiuda na
Coginhá e.Re6eitahio da Unidade phisional, dando-lhes cíencía, inclusive das phoviden
cias adotadas; - ogiciah ao Dihetoh da Penitenciãhia "Lemas Bhíto n , encaminhando-lhe
e5pía de todas as putavideneía4 adotadad, pata conhecimento. Aáálnado: EDSON RAIMUNDO
MACHADO - Dixetoh/DIP, VÂNIA LUCIA BRANDÃO RIBEIRO - Chede SIA/DIP e DULCINEA LOUREN
ÇO SCALIA - Chege SIESP/DI", Decisão-CNPCP: pela aprovação do Relatório e designí
ção do Conselheiro NILZARDO CARNEIRO LEAO para,com a Colaboração do Relator, em cara
ter urgente, elaborarem os expedientes indicados bem como sugerir outras medidas que.
se fizerem necessários. A par disso o Presidente adotará, imediatamente providencias
preliminares. III- Encontro Nacional de Política Criminal e Penitenciaria - Relator:
COnSelheiro-J06 BENEDICTO AZEVEDO MARQUES - Com a colaboração dos Conselheiros MIL
ZARDO CARNEIRO LEÃO e MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, o Relator informou que quaW
do . do deslocamento do grupo .parBelo Horizonte, a fim de tratar do assunto em tela
enft0 Senhor Procurador Geral da Justiça dó Estado, conseguiram ajustar o	 programa
dó Encontro-, elaborar seu Regimento é defenir o elenco de conferencistas, bem 	 como
as autoridades a serem convidadas: Segundo o Relator as Comissees Especiais	 terão
o seguinte desdobramento: a) De Apoio Tecnico; b) de Finanças; c) de Recepção e Trans

PQrte';e O) lie Redação Final; e o temírio projetado se desdobra tal como. segue: "4-
A ck2.ae'da.0.0. phivativa de libetdade; b) impohtancía do Centho de Obáehvação Chlmi
no/ígica e CoMissaO Tecnica de Cludígícação no Sistema Penitendiãhia; c) AhquitetuhE
Peniteneatia: Padhíes Minimas; d) Dixeítoá, Gcuwatiaa e Devehes do Pheâo; e) Emula
ção e Apehpiçoamento do Peááoal Penítenciahín; g) °á Conselhos da Comunidade na ite:5-
aocíatíznap do «penado e outhaá dohma6 de pahticipação papulah-no publema peníten=

' ciaio; g) Phiâão-Albehgne: objetívoá, dinalídades e altehnativas; h) 4e22onal2za"Cdo
dos EStabeeeOnentos Penalá; Á.) Pena Pecuniãhia e Fundo Penitenciado; 1) -Pendá Reh
thitivas de Diheíto; .e.) a AIDS, o T5xlco e o Phob/ema Sexual nas phisoes.." , Partici
pándo da: sessão o Senhor Procurador Geral, Dr. ALUIZIO ALBERTO DA SILVA QUINTÃO,tranl
mitiu aos presentes a sua manifestação de acordo e á oportunidade, em complementaça5
ao Relatem em apreço, informou sobre _o adiamento do evento para o periodo de 10 a
15 de pOtobrO Proximo. Decisão-CNPCP: pele aprovação .unánime nos termos supramencio
nados, o, Proposição : pelo Conselheiro JOÃOSENEDICTO AZEVEDO MARQUES, foi transmiti

.do conviteao CNPCP em nome do Procurador-Geral da Justiça de São Paulo, então repr-e-
sentado pelo Diretor-Geral da Procuradoria, Doutor CARLOS CAMPOS, para sediar negue
la Capial., O nróxiffio Encontro Nacional dp Conselho, oportunidade em que o 	 tem-ári -o-
anfocarS os ' seguintes assuntos: a) Multa; b) prisão e liberdade provisoria; c)	 Meca
nismos de Ação da Justiça Criminal e d) Policia Judiciária. Decisão-CNPCP: pela	 í
ceitação e agradecimentos ao honroso convite e ainda definiçao do mas de fevereirb-
de 1990 para realização dó mencionado conclave. Face a exiguidade de tempo, o Presi
dente encerrou a sessao. Merecendo aprovação, a presente ata será assinada pelo Pri
sidénte , 10 peroim Secretária.

do ergao que representa, desdobrando seu relaterio nas seguintes etapas: "11) 4ítuação
atual; b) pempectivas; c) phoghama de Combate a Violência na Amazónia e naá	 dmon
teihas Sul e Sudeáté; d) pnoghama de Combate ã Violencía nas Ghandes Methõpolàã
(RJ, SP, BH); e) deáenvolvimento da Vou-faina de Seguhaina Palica no Bhaáíl; 6) apoio
RS Inótituiçoes de Seguhança Pãbtíca; g) estudo de eátjultahação de Guandas Muníe-Lpai24
e h) as-tudo pata. a Revisão Legai das Competências Polícíaíá Mílitaheó e civí4 das Eá
tadoá e Dist/Libe. Concluindo o relator informou que a Subsecretaria, recem instí
leda, aguarda orientação do Ministerio para a implementação do roteiro das 	 'atividí
des sugeridas no desenrolar de sua. exposiçáo. Decisão-CNPCP: pela aprovação do	 meã
cionado Relatório e providencias afins. II- Fundo-Penitenciario Nacional -	 RelatorT
Conselheiro LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARRE? - apes a leitura do projeto de lei em tela
e absorvidas algumas das sugestões apresentadas- pelo Conselho, a, redação do texto fi
nal foi unanimemente aprovada e encaminhada ao Extelentissimo Senhor -Ministro,	 cura-
integra, segue transcrita: "LEI NQ	 , de	 de	 de 1989 - Chía o -Fun
do PenLtene-Lititío Nacional, e dá owthaá phovidêncía4. O PRESIDENTE DA REPOBLICA - FE
ço áabeh que o Conghesso Nacionatdeeteta e eu Sanciono a segUinte Lei: Arit. 19 -

co. institaldo, no ambito do Ministehio da Juátiça, o Fundo Penitencíahio Nacional
FUNPEN, com a gnalidade de phopoácionah hecuh4o4, on caiai-tu supletivo, au phogha
mas de arhimohamento do sistema penitencahio nacional. Ant. 29 - Constituihão
cuhsos do FUNPEN: I- dotaçães ohemnenta.Aícta da União; II- dbaçoes de ohganismos ou &I
tidades nacionais, in.tehnacionais ou esthangeihas, bem como de pessoas dIsicas naeff
nais ou esthangeihas; III- hecuASos phovenientes de alienação doa bens pehdidos	 àW
gavoh. da União ou condiscados, nos tehmos da legíálação penal ou phoce44ual penal,que
nao tenham outha destinação legal especídica; IV- hepasse do Fundo de Investimento
Social - FINSOCIAL (Decheto-Lei n9 1940, de 25 de-maio de 1982); V- multas decohhen
tes de sentenças penais condenat5h2a4 com thanSito em - julgado; VI- dianças quebnadai
ou pehdidaá, noa tehmos de lei phocessua/ penai, deduzidas as custas; VII- hendímen
toá de qual quem natateza, que venha a audehih. como hemoneAnita decohhente de ap.eie
çaeá do seu pata/mínio; VIII- outhoS Xecah404, de ohigem intehna ou extehna, 	 ínclE
sive pnovenientes de he.po.64e4 ou dinanciamentos. Ant. 39 -- Ai doaçõeá em gavoh dá
FUNPEN, e6e,tuadd4 pm peáSodá 6Z4ita4 ou jwildícar,Zeiuto dedutiveis da /tenda Shata
pata gim de tattu/o de imposto de /Lenda.  Aitt. 49 04 met/asas do FUNPEN deatinax-
-ae-ão a: 1 . - consthução, hedohma, amplíaçao, imp/antaçao e apehdeiçoamento - de estabe
lecimentos penais e de seus sehmiças; II- aquisição de matehial peonanente,	 equiPE
mentoá e veículos especializados, necessdhios aos estabelecimentos penais e 4eu.4 seh
viços; III- gomnação e apehdeiçoamento de pessoa/ do-a estabelecimentos penais; 	 IV=
implantação e aptinohamento de 4i.stemda de thaba/ho nos estabelecimentos penais;	 V-	 •
gomnação educacional,. eu/tu -hal e phodi,44iona4 do. pheso e do intehnado; V1- etaboxaeao
e execução de planos e ?Mofe-tas qUe ViSeM ao itphimohmnento'dosisteMa 'PenitenciWo,
de execução penal -e assistência judicíãhía4o:pheAo e ao. intehnado; VII- e/abo.: ao

e execução de p/anos e phojetos que visem ã nu:menção áocial doá 
~os, int. :na

doa e eghessos, bem como assistência aoS seus dependentes; VIII- 
phoghama4 de apif,

ãá vitímaá de chimes; cuátelo•de deouaa, de adMiniSthação, discalização e audi

tohia da aplicação de Zeu4 AecoA404. § 19 - 04 hecuhsos do FUNPEN podehão seh 
A..epaaaii

doá mediante conventos que se enquadhon nas objet4vo4 
dixados neste ahtigo. § 29 - SE

hão obitigatohiamente Aepaaaado4 aol Eit4do4 dC oatgon, na phopohção de unguenta pdE

cento (50), oá xeeux4o4 pheví4t04 no4 íncídoá V e 'Vi do akt. 29 desta /et. Aht. 59 -

O ohçamento do FUNPEN seita elabohado de acohdo com	
Kohmas de pkanejamentv, conta

bilidade pãb/ica e audítohía estabelecidas pela União, devendo 
tem sua	 phoghamaçãõ

aphovada na dohma phevista pelo Decheto-leí n9 1.754, de 31 de dezembho dó. 
1979.	 Pa

ha ha o único - 04 4ald04 vehigeadoS no ginal de cada exetcício 
áehão automaticwiEW

te nsdehidos paha o exehacio áeguinte, a. eitediio do Fundo. Ant. 60 - Compete "a

Sechetahia de Justiça e Seguhança Pub/ica, do Miniótehio da 
Justiça, a gestão doá /te

cutáoá. do FUNPEN, tem como a execução doá phojeto.4., 
planos e phoghconas de sua aptiCE

çao, apes aphovadas pelo Condelhp Nacíonat de Pol.ctica 
Cx./nina/ e Penitenciaia e

tohizadas peto Mínisthp:&:Justiça. Aht. 7' - OPodeh 
Executivo expedi/cã ato nece..64-d

hio ã Aegulamentação desta lei, no purgo de noventa diaS, ~a contah	 publicação:

Ah.t. 89 - Esta	 entha	 vígox na data 0. ma. Fatioçao. „Aat. 99 - Revopam-4e as

disposícoes, em conthãhio. Bhaulia, em	 de	 'de 1989; , 1689- da 'Independen

cia e 1019 da RepãOlica." .. III :- Proposições - a) pela Cruz Vermelha reprá

sentada pelo. Delegado Re09na l da entidade , Sr. ÇHRISTOPHE SWINARSRI, fel "transmiti

do ao Conselho a interesse da Crtiz. -Vermelha eM calaborar com orgáos' afins ao SiE

tema Penitenciário, no que se refere a prestação de Ser viços de ASSistentie :a presidi

anos; Decisáo-OPCP: pela designação do Cohseilleiro,n5ZAkTHpR.Alyp s DA clipZ RIOS,

para manter contato com p representante da entidade, a:fidi.de- elaborar é propor 	 ao

CNPCP, minuta . de Protocolo de Intencees sobre o assunto; b) pelo EDMUNDO
ALBERTO BRANCO DE DLIVEIRA, foi solicitado que o eNPCP é- t'SEJUSO41 j iWT.é.601w ajuda

dinanceina pana. o. nedlizaecia simultânea. em Be/em, no 15ehlódo de ,ó5 a , 10 de:agasto de

1990, do VII CONGRESSO NACIONAL DE DIREITO PENAL E CIENCIA$ AFINS 
e da Reurii:do Anual

do Ghupo Latinoamohicano de thímínologid." Decisão-CNRCR:
* pela aprovação unanime	 e

realização de suas sessões ordin-áni as. em BelÇM, Per'ocasiao dos:ev.entos mencionados;
c) pelo Senhor Presidente foi proposto constar desta, o teor' do expediente que 	 se

gue: 'Comunico a V.Èxçc. que, na 4e44 -do, peena4ía heaUzada no dia 12 do cohhente, nat

Instituto, o DA., GERALDO SAMPAIO VAZ DE MELLO' aphesentóa moção 
de eongnatulaçõeX

pelo- voto phogehído pela DA. EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE 
OLIVEIRA como helatbx do pio

-cesso .sabhe "Penítenc4_ãÁ44 que p044,(14ítem 
a ieaLização de thabalho aghícola pariá:

asIsentenciados", extensivas a todo a ConSelho,"' Face.a.exiguidade
'de tempo, o	 Pre

sidente encerrou a sessão. Merecendo aprovação, a presente ata sere assinada pelo Pra

slentte_por mim Secretária.

RENÉ ARIEL DOTTI	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA

Presidente-01)CP	 - Secretária Executiva

ATA DA 16» REUNIA° ORDINÁRIA
REALI2AaA EM. al DE JULHO DE 1969

As 14:00 do dia 31 de julho de 1989, reuniu-se o CONSELHO. NACIO
: NAL,COOLITICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na sala n9 308 do Edificio-Sede do

teria da Justiça, em Brasilia-DF, sob a Presidencia do professor RENE ARIEL DOTTI 	 -
Conselheiro-Presidente. Conselheiros presentes: -EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA,
ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, JOÃO BENEDICTO AZEVEDO
MARQUES, JOÃO MARCELLO DE ARAUJO JUNIOR, LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARRE?, MIGUEL FREDE
RICO DO ESPIRITO SANTO e NILZARDO CARNEIRO LEÃO. Ausências justificadas: Conselheiro?
ANTÔNIO EVARISTO DE MORAES FILHO, ROGÉRIO LAURIA TUCCI, RUY DA COSTA ANTUNES e SERGIO
MARCOS DE MORAES PITOMBO. Convidados presentes: Sr. CHRISTOPHE SWINARSKI, 	 Delegado
Regional da Cruz Vermelha Brasileira e Doutores CANOD0 FURTADO MAIA NETO e 	 ISMAR
CUNHA, respectivamente, Secretário e Subsecretário da Sécretaria de Segurança e Justi
ça-MJ_ I- Suhsecretaria de Segurança Pública da SEJUSP-MJ - Relator: Doutor	 ISMNIT
CUNHA, Subsecretário - Em prosseguimento aos Relatórios da SEJUSP-MJ, o titular 	 da
aludida Subsecretaria,tracom um retrospecto das necessidades que ensejaram a driação

Ás 1J:00 noras dp.'clia .30 ,de,'agosto de mil novecen

tos e oitenta e nove reuniu-,e o CONSEIM:NACOPAr. P„P.94P4cA	 CRImY

NAL E PENITENCIÁRIA, no Gabiyiete,dO,ExcelentissiMo, Senhor ,M4r0;stO
Estado ,da Justiça, com a finlidede de :LSerticipar - da -solenidade de pos

se do novo Presidente do Conselho , Doutor JOÃO /3ENEDX00 AWIEEQ MAR

QUES e dos membros. que o integrarão, Profeaseres HEM/NIO AtBRT O. MAR'

WES pciET0 e DAMA= EVANGELISTA DE JESUS.. Conselheiros preentes:
MUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, JCISÊ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, LUIZ
ANTÔNIO GUIMARÃES PIAREEY, MIGUEL FREDERICO DO ESPiRITO SANTO e NILZARDO
CARNEIRO LEÃO. Ausências justificadas: Conselheiros ANTÔNIO EVARISTO DE
MORAES FILHO, ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND e RUY DA COSTA ANTUNES. Com
vidados presentes: Ministros do Supremo Tribunal Federal e do Superio5
Tribunal de Justiça, Deputados Federais, Secretários de Justiça, Secre
tários de Segurança Pública, Juizes de Execuções Criminais, Professores
de Direito Penal e Dirigentes dos órgãos do Ministério da Justiça. 1-
Solenidade - O ato de posse presidido pelo EXCelentIssito Senhor Mm i!ni

tro de. EStado da Justiça, Professor J. SAULO RAMOS, teve início com -á-
leitura dos termos pertinentes, elaborados pelo Departamento de Pessoal


